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Lei Municipal nº 13 7. de 21 de março de 2005 

PORTARIA Nº 003/2025 

A Diretora Presidente e a Diretora de Prc\ idência e Atuaria do Instituto de 
Previdência Social dos Sen-idores Públicos do t\tunicípio de Nova Cantu no uso das 
atribuições conferidas na Lei 13712005 de 21 103.'200.5. publicada no Jornal Tribuna do 
Interior cm 2 l l0-V2005. e tendo cm, ista o que consta do processo de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Sen iço. nº 003,202.5, resoh e: 

Art. 1 º Conceder aposentadoria por idade e tempo de serviço com proventos 
integrais da média. sem paridade. a partir de 01 de junho de 2025 à Servidora EDIA 
GONÇALVES DOS SA�TOS, de acordo com o Art. -1-0°. § 1 º. Hl, ··a"' da C. F. 47/05:

21 º e 41 º da Lei n > IJ 7_ de 21 de rnan;n de 2005. com prO\entos no valor de R$ l.968.77 
(um mil no\·ecentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos). 

Art. 2
° A Rc, isào de aposentadoria dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em , igor na data de sua publicação. 

t'-o\ a Cantu ( Pr). 19 de maio de 2025. 
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